
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 

;Ao 	A 	7E 075:: r 

MENSAGEM IN' 049/2020. 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE E PARES DA CÂMARA MUNI( 1111 %1 

Ternos a grata satisfação de submeter à apreciação dessa Colenda 
Legislativa o incluso Projeto de Lei. que versa sobre a abertura de crédito especial. no valor de RS 
1.102.944,92 (Hum milhão, cento e dois mil, novecentos e quarenta e quatro reais. noventa e dois 
centavos) referente a Apoio Financeiro aos Municípios - PFEC  Ii, con  forme Lei Complementar np 
173, de 27 de maio de 2020. 

Desta tbrma, na procura da legitimidade e esmero de nossos trahalhos, e 
em acordo com a Lei Federal n" 4.320/64, encaminhamos o presente projeto de lei, para apreciação. 
discussão e votação, por parte desta egrégia Câmara, bem como cópia do demonstrativo de 

arrecadação, no qual se evidencia o recebimento do recurso, cm caráter de URGÊNCIA 
URGENTÍSSIMA. 

No ensejo, reiteramos os nossos votos de estima e distinta consideração. 

Eng" Paulo de Frontin. 09 de julho de 2020. 

, 
jAULDO DE SOU7A40,0111AZÁk FERREIRA 

Prefeito Municipal 
de Eng°  Pulo  d3 ry: 

ii C'rVIO Or' Cql  de-111,_/121.../..200 
ivro 641 	.1i4V0  

Câmara Municipal da Eng Paulo de Fro:16,-; 

Recebido em 

Hora:  
ASS  

Praga  Roger  Malhardes, 75, Centro 
Engenheiro Paulo de FrontiniRJ 

CEP 26650-000 Tel/Fax: (24) 2463-1108/1343/1344 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N" 049 DE 09 DE JULHO DE 2020. 

EMENTA: "Autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Especial ao Orçamento Vigente" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENG." PAULO DE FRONTIN aprova e eu, .lauldo  (le  
Souza  Balthazar  Ferreira, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte, 

LEI N1UNI(.1P-All.... 

Art.  1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no 
valor de RS 1.102.944,92 (Hum milhão, cento e dois mil, novecentos e quarenta e quatro reais. 
noven a e dois centavos), ao orçamento vigente nas seguintes dotações: 

lirgão Unid Função  Sub  
função 

Programa Proj/Ativ Elemento de Despesa 

3.1.90.11.00.00.00.00.01001 
3.3.90.39.00.00.00.00.0100 

Valor 
(RS) 

478.944,4 
i 624.000,5  

03 01 10 122 3001 2359 
03 01 10 122 3001 2359 

Art.  2". 0 recurso orgamentario para dar cobertura ao crédito Especial é advindo 
Ministério da Saúde, de acordo  corn  a Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020, no valor de RS 
1.102.944,92 (Hum milhão, cento e dois mil, novecentos e quarenta e quatro reais. noventa e dois 
centavos), com fulcro no artigo 43. inciso II da Lei 4.320/64.  

Art.  30. Fica autorizado a abertura de crédito suplementar, através de Decreto do Executivo. 
para a utilização dos rendimentos auferidos no programa.  

Art.  4". Esta Lei produzirá seus efeitos a contar de sua publicação. 

Eng" Paulo de Frontin. 09 de julho de 202t) 

, 
JAULDO DE S0,04X,-„WALtHAZAR FERREIRA 

Prefeitos  Municipal 

Praga  Roger  Malhardes, 75, Centro 
Engenheiro Paulo de FrontiniRJ 

CEP 26650-000 Tel/Fax: (24) 2463-1108/1343/1344 
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DEMONSTRATIVO DE DISTRIBUIÇÃO DA ARRECADAÇÃO 

09/07/2020 SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil 	 14.37 22 

ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN - RJ 

AFM - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS 

DATA PARCELA 	 VALOR DISTRIBUIDO 

09.06.2020  

TOTAIS 

RETENCAO PASEP 

PFEC  Inc  I 

PFEC  Inc  II 

TOTAL: 

RETENCAO PASEP 

DEBITO FUNDO 

CREDITO FUNDO 

RS 50.699.,39 

RS 275.730.23 C 

.RS 32:3.171,4i 

RS 326,435,02 0 

TOTAL DOS REPASSES NO PERIODO 

DEBITO BENEF. 

CREDITO BENEF. 

.? 

RS 326 433 rQ 

https://www42.bb.com.briportalbb/daf/demonstrativo,802,4647,11652,0,1,1.bbx?cid=24516  



I- LMedidas I  

Auxilio Financeiro Federal ao-s-1 
Estados e Municípios para ações  del  
enfrentamento ao Coronavirus 
miti:ação de seus efeitos financeiros. 

Suspensão dos pagamentos 
das dividas contratadas  

irkeestruturacão 
Lõperações de  creclito 

R$ 10 Bilhões 
Ações de Saúde e Assistência Social  

V 	  
R$ 3 Bilhões 

aos Municípios  
Art.  5", I, b  

R$ 7 Bilhões 
aos Estados e DF  

Art.  5", I, a 

R$ 20 Bilhões 
aos Municipios  

Art.  5', II, b 

la  Parcela - 09/06/2020 
2' parcela - 13/07/2020 
3" parcela - 12/08/2020 
4a parcela - 11/09/2020 

Banco do Brasil S.A. 
Conta bancária do  FPM  

LEI COMPLEMENTAR N° 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 

Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavirus 

F._ 	
R$ 60 Bilhões 

4 (quatro) parcelas mensais e iguais_ _1 

Distribuídos de acordo com a 
população apurada pelo IBGE. 

Atenção: I - inclusive para o 
pagamento dos profissionais que 
atuam no SUS e no Suas. II - Caberá 
ao Município definir o montante 
p/cada  'area. III  - Gastos em ações de 
saúde  (LC  141/2012), sem a 
vinculação com os atuais blocos de 
financiamento ou grupos de despesas.  

R$ 50 Bilhões 
"Livres" 

R$ 30 Bilhões 
aos Estados e DF  

Art.  5. II, a 

Distribuídos 	na 	proporção 
estabelecida no Anexo I e de acorda s 
com sua população apurada pelo 
IBGE 	 

ANEXO I: Coeficiente 
População do Estado 
14.873.064 
IBGE 1/07/2010 

O cálculo das parcelas que caberão a cada  urn  dos ! 
entes federativos  sera  realizado pela Secretaria do I 
Tesouro Nacional  (STN). 	 

Para saber o valor creditado a cada ente (1° Parcela): 
http:/ /www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/  10180/318974 / auxilio173/ 7521a68d- 
5598-4281-8a9b-563180dedfe8 

ATENÇÃO: Obrigação de transparência, controle e fiscalização. Tratamento Orçamentário  
Le  Contábil. LOA. Créditos Adicionais. LRF.  
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Presidênciada República 
Casa civii 

Subchefia para Assuntos juridi 

LEI COMPLEMENTAR N° 173,  DE 27 DE MAIO DE 2020 

Mensagem de veto 

Estabelece o Programa Federativo de Enfrentament,-.. ,  
Coronavirus SARS-CoV-2 (Covid-19). altera a L 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, e 
outras providências. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Fag()  saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  Le,  
Complementar:  

Art.  1°  Fica instituido, nos termos do  art.  65 da Lei Complementar n° 101.  de 4 de maio de 20(G. 
exclusivamente para o exercício financeiro de 2020, o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-
CoV-2 (Covid-19). 

§ 1° 0 Programa de que trata o caput é composto pelas seguintes iniciativas: 

I - suspensão dos pagamentos das dividas contratadas entre: 

a) de um lado, a União, e, de outro, os Estados e o Distrito Federal, com amparo na Lei n° 9.496. de 11 
setembro de 1997, e na Medida Provisória n° 2.192-70,  de 24 de agosto de 2001; 

b) de um lado, a União, e, de outro, os Municípios, com base na Medida Provisória n° 2.185-35. de 24 
agosto de 2001, e na Lei n°13.485 de 2 de outubro de 2017; 

II - reestruturação de operações de crédito interno e externo junto ao sistema financeiro e instituicies 
multilaterais de crédito nos termos previstos no  art.  4' desta Lei Complementar; e 

Ill - entrega de recursos da União, na forma de auxilio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal e 
Municípios, no exercício de 2020, e em ações de enfrentamento ao Coronavirus SARS-CoV-2 (Covid-19). 

§ 2° As medidas previstas no inciso I do § 1' são de emprego imediato, ficando a União autorizada a aplica-las 
aos respectivos contratos de refinanciamento, ainda que previamente a celebração de termos aditivos ou outros 
instrumentos semelhantes.  

Art.  2° De 10  de março a 31 de dezembro de 2020, a União ficara impedida de executar as garantias das 
— dividas decorrentes dos contratos de refinanciamento de dividas celebrados com os Estados e com o Distrito Federai 

com base na Lei n° 9.496,  de 11 de setembro de 1997, e dos contratos de abertura de crédito firmados  corn  os 
Estados ao amparo da Medida Provisória n°2.192-70,  de 24 de agosto de 2001, as garantias das divides decorrentes 
dos contratos de refinanciamento celebrados com os Municípios  corn  base na Medida Provisória n° 2.185-3b de 24  
de agosto de 2001, e o parcelamento dos débitos previdenciados de que trata a Lei no 13.485,  de 2 de outubro de 
2017.  

§ 1° Caso, no período, o Estado, o Distrito Federal ou o Município suspenda o pagamento das divides de nua 
trata o caput, os valores não pagos: 

I - serão apartados e incorporados aos respectivos saldos devedores em 10  de janeiro de 2022 devidamente 
atualizados pelos encargos financeiros contratuais de adimplência, para pagamento pelo prazo remanescente cie 
amortização dos contratos; e 

II - deverão ser aplicados preferencialmente em ações de enfrentamento da calamidade pública decorrente da 
pandemia da Covid-19. 

§ 2° Enquanto perdurar a suspensão de pagamento referida no § 1° deste artigo, fica afastado o registro do 
nome do Estado, do Distrito Federal e do Municipio em cadastros restritivos em decorrência, exclusivamente. dessa 
suspensão. 

§ 3° Os efeitos financeiros do disposto no caput retroagem a 1° de março de 2020. 

www.planalto.gov.br/ccivil_03/1eis/Icp/Lcp173.htm  
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§ 4° Os valores eventualmente pagos entre 10  de março de 2020 e o término do período a que se refere o caput 
deste artigo serão apartados do saldo devedor e devidamente atualizados pelos encargos financeiros contratuais de 
adimplência, com destinagão exclusiva para o pagamento das parcelas vincendas a partir de 1° de janeiro de 2021. 

§ 5° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão demonstrar e dar publicidade a aplicação dos 
recursos de que trata o inciso II do § 1° deste artigo, evidenciando a correlação entre as ações desenvolvidas e os 
recursos não pagos à União, sem prejuízo da supervisão dos órgãos de controle competentes. 

§ 6° Os valores anteriores a 1° de março de 2020 não pagos em razão de liminar em ação judicial poderão, 
desde que o respectivo ente renuncie ao direito sobre o qual se funda a ação, receber o mesmo tratamento previsto 
no inciso I do § 1° deste artigo, devidamente atualizados pelos encargos financeiros contratuais de adimplênc a.  

Art.  3° Durante o estado de calamidade pública decretado para o enfrentamento da Covid-19, alem da 
aplicação do disposto no  art.  65 da Lei Complementar n°101,  de 2000, ficam afastadas e dispensadas as disposigóes 
da referida Lei Complementar e de outras leis complementares, leis, decretos, portarias e outros atos normativos que 
tratem: 

I - das condições e vedações previstas no  art.  14 no inciso II do caput do  art.  16 e no  art.  17 da I.e. 
Complementar n° 101,  de 2000; 

II - dos demais limites e das condições para a realização e o recebimento de transferências voluntárias. 

§ 1° 0 disposto neste artigo: 

I - aplicar-se-6 exclusivamente aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento deste 
Programa ou de convênios vigentes durante o estado de calamidades; e 

II - não exime seus destinatários, ainda que após o término do período de calamidade pública decorrente ci 

pandemia da Covid-19, da observância das obrigações de transparência, controle e fiscalização referentes ao referido 
período, cujo atendimento sere objeto de futura verificação pelos órgãos de fiscalização e controle respectivos.  [-le  
forma por eles estabelecida. 

§ 2° Para a assinatura dos aditivos autorizados nesta Lei Complementar, ficam dispensados os requisitos legais 
exigidos para a contratação com a União e a verificação dos requisitos exigidos pela Lei Complementar n° 101  
2000.  

Art.  40  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão realizar aditamento contratual que suspenda os 
pagamentos devidos no exercício financeiro de 2020, incluindo principal e quaisquer outros encargos, de operações 
de crédito interno e externo celebradas com o sistema financeiro e instituições multilaterais de crédito. 

§ 10 Para aplicação do disposto neste artigo, os aditamentos contratuais deverão ser firmados no exercicio 
financeiro de 2020. 

§ 2° Estão dispensados, para a realização dos aditamentos contratuais de que trata este artigo, os requisitos 
legais para contratação de operação de crédito e para concessão de garantia, inclusive aqueles exigidos nos  arts.  
e 40 da Lei Complementar n° 101,  de 2000, bem como para a contratação com a União. 

§ 3° No caso de as operações de que trata este artigo serem garantidas pela União, a garantia  sera  mantida 
não sendo necessária alteração dos contratos de garantia e de contragarantia vigentes. 

§ 4° Serão mantidas as condições financeiras em vigor na data de celebração dos termos aditivos, podendo o 
prazo final da operação, a critério do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ser ampliado por período não 
superior ao da suspensão dos pagamentos. 

§ 50  A verificação do cumprimento dos limites e das condições relativos a realização de termos aditivos de aue 
trata o caput que não tiverem sido afastados pelo § 2° deste artigo  sera  realizada diretamente pelas instituicoes 
financeiras credoras. 

§ 6° (VETADO).  

Art.  5° A União entregará, na forma de auxilio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios. em 
4 (quatro) parcelas mensais e iguais, no exercício de 2020, o valor de R$ 60.000.000.000,00 (sessenta bilhões de 
reais) para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações de enfrentamento à Covid-19 e para mitigação de 
seus efeitos financeiros, da seguinte forma: 

www.planalto.gov.br/ccivil_03/1eisIlcp/Lcp173.htm  
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a) R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais) aos Estados e ao Distrito Federal: e 

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) aos Municípios; 

II - R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de reais), da seguinte forma: 

a) R$ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de reais aos Estados e ao Distrito Federal; 

b) R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais aos Municípios; 

§ 1° Os recursos previstos no inciso I, alínea "a", inclusive para o pagamento dos profissionais que atuam no 
Sistema Único de Saúde (SUS) e no Sistema Único de Assistência Social (Suas), serão distribuídos conforme os 
seguintes critérios: 

I - 40% (quarenta por cento) conforme a taxa de incidência divulgada pelo Ministério da Saúde na data de 
publicação desta Lei Complementar, para o primeiro mês, e no quinto dia  OW  de cada um dos 3 (três) meses 
subsequentes; 

II - 60% (sessenta por cento) de acordo com a população apurada a partir dos dados populacionais mais 
recentes publicados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) em cumprimento ao disposto 
no  art.  102 da Lei n°8.443,  de 16 de  julho de 1992.  

§ 2° Os recursos previstos no inciso I, alínea 'b", inclusive para o pagamento dos profissionais que atuam no 
SUS e no Suas, serão distribuídos de acordo com a população apurada a partir dos dados populacionais mais 
recentes publicados pelo IBGE em cumprimento ao disposto no  art.  102 da Lei n°8.443 de 16 de  julho de 1992.  

§ 3° Os valores previstos no inciso II, alínea "a", do caput serão distribuídos para os Estados e o Distrito Federal 
na forma do Anexo I desta Lei Complementar. 

§ 4° Os valores previstos no inciso II, alínea "b", do caput serão distribuídos na proporção estabelecida no 
Anexo I, com a exclusão do Distrito Federal, e transferidos, em cada Estado, diretamente aos respectivos Municípios, 
de acordo com sua população apurada a partir dos dados populacionais mais recentes publicados pelo IBGE em 
cumprimento ao disposto no  art.  102 da Lei n°6.443,  de 16 de  julho de 1992. 

§ 500 Distrito Federal não participará do rateio dos recursos previstos na alínea "h" do inciso I e na alínea 
do inciso II do caput, e recebera, na forma de auxilio financeiro, em 4 (quatro) parcelas mensais e iguais, no exerccc  
de 2020, valor equivalente ao efetivamente recebido, no exercício de 2019, como sua cota-parte do Fundo no 
Participação dos Municípios, para aplicação, pelo Poder Executivo local, em ações de enfrentamento à Covid-19 e 
para mitigação de seus efeitos financeiros. 

§ 6° 0 cálculo das parcelas que caberão a cada um dos entes federativos  sera  realizado pela Secretaria do 
Tesouro Nacional  (STN),  sendo que os valores deverão ser creditados pelo Banco do Brasil S.A. na conta bancaria 
em que são depositados os repasses regulares do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e  dc;  
Fundo de Participação dos Municípios. 

§ 7°  Sera  excluído da transferência de que tratam os incisos I e II do caput o Estado, Distrito Federal oi. 
Município que tenha ajuizado ação contra a União após 20 de março de 2020 tendo como causa de pedir, direta ou 
indiretamente, a pandemia da Covid-19, exceto se renunciar ao direito sobre o qual se funda em até 10 (dez) dias 
contados da data da publicação desta Lei Complementar. 

§ 8' Sem prejuízo do disposto no  art.  48 da Lei Complementar n° 123,  de 14 de dezembro de  2006. em todas 
as aquisições de produtos e serviços com os recursos de que trata o inciso II do caput. Estados • e Municípios darão 
preferência as microempresas e as empresas de pequeno porte, seja por contratação direta ou por exigência  (dc•  
contratantes para subcontratação.  

Art.  6° No exercício financeiro de 2020, os contratos de divide dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
garantidos pela  STN,  com data de contratação anterior a 1° de março de 2020, que se submeterem ao processo de 
reestruturação de divida poderão ser objeto de securitização, conforme regulamentação da própria  STN,  se atendidos 
os seguintes requisitos: 
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II - securitização no mercado doméstico de créditos denominados e referenciados em reais; 

Ill - obediência, pela nova divida, aos seguintes requisitos: 

a) ter prazo máximo de até 30 (trinta) anos, não superior a 3 (três) vezes o prazo da divida original; 

b) ter fluxo inferior ao da divida original; 

c) ter custo inferior ao custo da divide atual, considerando todas as comissões (compromisso e estruturacão 
entre outras) e penalidades para realizar o pagamento antecipado; 

d) ter estrutura de pagamentos padronizada, com amortizações igualmente distribuídas ao longo do tempo e 
sem período de carência; 

e) ser indexada ao CDI; 

f) ter custo inferior ao custo máximo aceitável, publicado pela  STN,  para as operações de crédito securitizaveis 
com prazo médio  (duration)  de até 10 (dez) anos, considerando todas as comissões (compromisso e estruturacão, 
entre outras) e penalidades para realizar o pagamento antecipado; 

g) ter custo máximo equivalente ao custo de captação do Tesouro Nacional para as operações de crédito 
securitizáveis com prazo médio  (duration)  superior a 10 (dez) anos, considerando todas as comissões (compromisso 
e estruturação, entre outras) e penalidades para realizar o pagamento antecipado.  

Art.  70  A Lei Complementar n° 101 de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art.  21. É nulo de pleno direito: 

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: 

a) As exigências dos  arts.  16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso 
XIII do caput do  art.  37 e no §  10 do  art.  169 da Constituição Federal.  

b) ao limite legal de comprometimento aplicado As despesas com pessoal inativo: 

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) 
dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no  art.  20; 

Ill - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a 
serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou 
órgão referido no  art.  20; 

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por 
Presidente e demais membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder 
Legislativo, por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do Ministério 
Público, da União e dos Estados, de norma legal contendo plano de alteração, reajuste e 
reestruturação de carreiras do setor público, ou a edição de ato, por esses agentes, para 
nomeação de aprovados em concurso público, quando: 

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou 

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem 
implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo. 

§ 1° As restrições de que tratam os incisos II, Ill e IV: 

I - devem ser aplicadas inclusive durante o  period°  de recondução ou reeleição para 
o cargo de titular do Poder ou orgão autônomo; e 

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes 
referidos no  art.  20. 

www.planalto.gov.briccivil_03/1eis/Icp/Lcp173.htm 
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§ 2° Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de 
provimento de cargo público aqueles referidos no §  1° do  art.  169 da Constituição Federal 
ou aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa 
obrigatória."  (NR) 

"Art. 65. 	  

§1° Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional. 
nos termos de decreto legislativo, em parte ou na integralidade do território nacional e 
enquanto perdurar a situação, além do previsto nos inciso I e II do caput: 

I - serão dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis à União. 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como sua verificação, para: 

a) contratação e aditamento de operações de crédito; 

b) concessão de garantias; 

c) contratação entre entes da Federação; e 

d) recebimento de transferências  voluntaries;  

II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções previstas e 
decorrentes dos  arts.  35, 37 e 42, bem como  sera  dispensado o cumprimento do disposto 
no parágrafo único do  art.  8° desta Lei Complementar, desde que os recursos arrecadados 
sejam destinados ao combate a calamidade pública; 

Ill - serão afastadas as condições e as vedações previstas nos  arts.  14, 16 e 17 
desta Lei Complementar, desde que o incentivo ou beneficio e a criação ou o aumento da 
despesa sejam destinados ao combate à calamidade pública. 

§ 2° 0 disposto no § 10 deste artigo, observados os termos estabelecidos no decreto 
legislativo que reconhecer o estado de calamidade pública: 

I - aplicar-se-6 exclusivamente: 

a) As unidades da Federação atingidas e localizadas no território em que for 
reconhecido o estado de calamidade pública pelo Congresso Nacional e enquanto perdurar 
o referido estado de calamidade; 

b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento de 
despesas relacionadas ao cumprimento do decreto legislativo; 

II - não afasta as disposições relativas a transparência, controle e fiscalização. 

§ 3° No caso de aditamento de operações de crédito garantidas pela União com 
amparo no disposto no § 1° deste artigo, a garantia  sera  mantida, não sendo necessária a 
alteração dos contratos de garantia e de contragarantia vigentes."  (NR) 

Art.  8° Na hipótese de que trata o  art.  65 da Lei_aomplementar ri° 101 de 4 de maio de 2000, a União. os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 
ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de: 

I - conceder, a qualquer titulo, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a membros de 
Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando derivado de sentença judiciai 
transitada em julgado ou de determinação legal anterior a calamidade pública; 

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; 

Ill - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
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IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer titulo, ressalvadas as reposições de cargos de chefia, de direção 
de assessoramento que não acarretem aumento de despesa. as reposições decorrentes de vacâncias de cargos 
efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do  art.  37 da Constituição Federai. 
as contratações de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de formação 
de militares; 

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV: 

VI - criar ou majorar auxilios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou beneficias de qualquer 
natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensona 
Pública e de servidores e empregados públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado 
de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade: 

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1° e 20: 

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação medida peio 
indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação do poder aquisitivo referida no 
inciso IV do caput do  art.  7° da Constituição Federal; 

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão de anuenios 
triênios, quinquênios, licenças-premio e demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com pessoai em 
decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercicio 
aposentadoria, e quaisquer outros fins. 

§ 1° 0 disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas de combate 
calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração. 

§ 2° 0 disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação mediante aumento  cc  
receita ou redução de despesa, observado que: 

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela que fixe para c 
ente a obrigação legal de sua execução por período superior a 2 (dois) exercícios, as medidas de compensação 
deverão ser permanentes; e 

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato  sera  ineficaz enquanto não regularizado o viola 
sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade. 

§ 3' A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter dispositivos e autorizações 
versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que seus efeitos somente sejam implementados após o tini  
do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de retroatividade. 

§ 400 disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei n° 13.681,  de 18 de  junho de 
— 2018 bem como aos respectivos atos de transposição e de enquadramento. 

§ 50  0 disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de saúde e de assistência 
social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos 
não ultrapassem a sua duração. 

§ 6° (VETADO).  

Art.  9° Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos refinanciamentos de dividas dos 
Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 1°  de março e 31 de dezembro de 2020. 

§ 1° (VETADO). 

§ 2° A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das contribuições previdencia: rias 
patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes próprios, desde que autorizada por lei municipal especifica  

Art.  10. Ficam suspensos os prazos de validade dos concursos públicos já homologados na data da publicação 
do Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020, em todo o território nacional, até o término da vigência do 
estado de calamidade pública estabelecido pela União. 

§ 10 (VETADO). 
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§ 2° Os prazos suspensos voltam a correr a partir do término do período de calamidade pública. 

§ 3° A suspensão dos prazos deverá ser publicada pelos organizadores dos concursos nos veículos oficiais 
previstos no edital do concurso público.  

Art.  11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasilia,  27 de maio de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Fernando Azevedo e Silva 
Paulo Guedes 
Jorge Antonio de Oliveira Francisco 
José  Levi  Mello do Amaral Júnior 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.5.2020 

ANEXO I 

Estados --1 Transferência Programa Federativo 
Acre 198.356.805,66 	i 
Alagoas 412.368.489,19 
Amapá 160.595.485.87 
Amazonas 626.314.187,89 _1  
Bahia 1.668.493.276,83 	' 
Ceará 918.821.342 87 
Distrito Federal 466.617./56,82 
Espirito Santo 712.381.321,76 
Goiás 1.142.577.591,53 
Maranhão 731.971.098,89 
Mato Grosso 1.346.040.610.22 
Mato Grosso do Sul 621.710.381,02 
Minas Gerais 2.994.392.130,70 
Pará 1.096.083.807.05  
Paraiba  448.104.510,66 
Paraná 1.717.054.661,04 
Pernambuco 1.077.577.764,30  
Piaui  400.808.033 5'''', • -____i 
Rio de Janeiro 2.008.223.723,76 	, 
Rio Grande do Norte 442.255.990,95 .4  
Rio Grande do Sul 1.945.377.062,9 
Rondônia 335.202.786,54 
Roraima 747.203.050,38 
Santa Catarina 1.151.090.483,87 
São Paulo 6.616.311.017.89 
Sergipe 313.549.751,96 
Tocantins 300.516.876,67 
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Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Eng. Paulo de Frontin 

Gabinete da Presidência 

Engenheiro Paulo de Frontin RI, 13 de julho de 2020. 

Projetos de Lei 
	

046/2020 — Poder Executivo 
047/2020 — Poder Executivo 
048/2020 — Poder Executivo 
049/2020 — Poder Executivo 

Projeto de Resolução 	003/2020 — Poder legislativo 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL. 

A Mesa Diretora requer, mediante api-ovacào do plenár. trarni1a0o da 

matéria(s) em epigrafè, em regime de urgência especial, conforme artigo 1 44 do Re:ini u• 

Interno  Cameral.  

Eng. Paulo de Frontin, 13 de julho de 2020. 

Kmo  Jost  BALTHAZAR FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 

Rosi'iNGELA DE C AL 0 PASSOS GODA 
Secretário 

.002 2it iNumi 



Estado  do Rio de Jan :o 

Camara Municipal de Eng.° Paulo de Frontin  
Plenário  Jauldo  Gomes  Balthazar  

Andamento Processual 

Processo  n° CM  gqi boo  	Data  10101/Q09.o  

Origem  (93 , Processo n° 

  

Assunto 	4,1_ • I. 	aA 	 oao 

Prazo 	 Termino do Prazo 

Despacho 

Da Secretaria da  Camara  para 	 Data: 	 
Rubrica: 

Recebido peia Mesa em 	 / 	/ 	 
Da Mesa para: 	 Em: 	/ 

Recebido pela Comissão em 	/ 	 /  	Rubrica: 	 

Convocada reunido da Comissão para: 	/  	às 	 

Retorno ao Plenário com Parecer em: 	/ 

Da tramitação em Plenário: 
Andamento do Processo 

(ç1/ 1dQÀLt ct 00Q0  
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